                                                          Lei n° 139


(Abre Crédito Adicional Especial de CR$ 10.800,00) 


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:-


Art 1°) Fica dentro do crédito adicional especial de CR$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos cruzeiros), com vigência até 31 de dezembro do corrente ano, a-fim-de-atender ao pagamento das despesas aprovadas anteriormente por esta Câmara Municipal  e que por um lapso deixou de figurar  na publicação da Lei  Orçamentária em vigor, sendo:- As Dotações 8440 – Enfermeira Encarregada

do Serviço  de Higiene – CR$ 6.000,00 e 8994 – Escola Noturna “Alvim Horcades” desta cidade – CR$ 4.800,00


Art 2°) Fica o poder executivo autorizado a realizar as operações de crédito que forem necessário para o cumprimento do disposta acima.


Art 3°) revogam-se as disposições em contrário.


Mando e portanto, todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contem.


Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 29 de Janeiro de 1.959. 

